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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

I Nº 003/85, DE 28 DE IJUNHO DE 1985= 

- rU'v 

Regqula a ísenção do Imôaefàusobre Ser 

" viços de Qualquer Natureza - ISS con 

cedida às microempresas e dá outras * 

providencias, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LE |1: 

ARTº 12 - Ficam isemntás do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natu 

PARÁGRAFO 

PARÁGRAFO 

PARÁGRAFO 

ARTº 

IIlIIe 

Iv= 

reza -= I1ISS as microempresas, assim consideradas as . fir 

mas individuais e as pessoas jurídicas que obtivérem, a= 

nualmente, receita igual ou inferior ao valor nominal de 

1000 (Mil) Obrigações Reajustâveís do Tesouro Nacional - 

ORTNs, apurada segundo o valor unitário desses titulos 

no mes de Janeiro do ano-base,. 

PRIMEIRO = Para efeito do disposto nesta Lei, denomina - 

se ano-base o ano anterior ao da isenção. 

SEGUNDO « Para apuraçaão do limite anual devem ser compu 

tadas todas as receitas da empresa, inclusive as não ope 

racionais, sem quaisquer deduçõoes, mesmo as permítidas * 

para o recolhimento do 1I1SS, auferidas no período de 1º 

de Janeiro a 31 de Dezembro do ano-bese,. 

TERCEIRO - Na apuração da receita a que se refere este * 

artigo serão computadas as receitas de todos os estabele 

cimentos da empresa, prestadores ou não de serviços, si- 

tuadas ou não no Município, 

Excleemese do tratamento previsto nesta Lei as empresas: 

constituídas sob a forma de;sociedade por ações; 

cujo titular ou qualquer socio seja domiciliado no exte- 

riors 

nue tenham como soócio Dessoa jurídíca; 

-” e ' - -” ” e ” 

cujo titular eu qgualquer socio, inclusive os conjuges * 
Y 

destes participes do capital de outra empresa, salvo $ 

quandos



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Centinuação, 

l. 

2. 

ViI= 

Vile 

VíIlI= 

) 

XI - 

ARTº 3º - 

L 

IIlI= 

a participação seja, de no máximo, 5% (cinco por cento); 

a participação decorra de investimentos vinculados a in- 

centivos fiscais, efetuados antes da vigencia desta Leis 

= 

a soma das receitas brutas das empresas interligadas não 

ultrapasse o limite fixado no artigo 1º, 

que prestem serviços relativos à importação de produtos' 

estrangeiros; . 

cujas atividades envolvam a compra e venda, locação, ad- 

ministração e incorporação de imóveis, inclusive lotea - 

mentoss; 

que realizem operaçõoes ou prestem serviços relativos a 

cambio, seguros e distribuição de títulos e valores mobi 

liários;s: 

de prestação de serviços mêdicos, odontolõgícos, veterio-o 

nâríos, advocatícios, laboratoriais, inclusive de eletri 

cidade mêdica, de economia, de contabilidade, de engenha 

ria, de arquitetura, de despachantes e de outros asseme- 

lhados, prestados por profissionais titulados; 

que operam com armazenamento ou depõsito de bens de ter- 

ceiros; 

de publicidades e propaganda; e 

de diversoes públícas. 

O enquadramento como microempresa somente será efetiva- 

do mediante comunicação do interessado, na forma defini 

da pelo Poder Executivo, da qual constarão: 

nome e identificação da firma individual ou da pessoa * 

jurídíca e seus sócios; 

número da inscrição municipal; e 

declaração expressa do titular ou de todos os socios de 

que a receita bruta do ano anterior não excedeu o limi- 

te fixado no artigo 1º, e de que a empresa não se enqua 

dra em qualquer das hipóteses da exclusão previstas no 

artigo anterior. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O enguadramento surtira efeito a partir do pri - 

meiro dia do mes seguinte ao da comunicação. 

ARTº? 4º - A empresa emlcqnstituição, ou a que não tenha funciona- 

do no ano anterior, tambem pode enquadrar-se no regime' 

Continua...



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Continuação, 

desta Lei, desde que o titular ou sócio declara que a receita bru 
ta prevista para o ano em curso não excederá o limite no artigo * 
1º? e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses — de 
exclusão contidas no artigo 2º, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O limitê de que trata este artigo seraá proporcio-=- 
nal ao número de meses, ou fração de mês, de efetivo exercicio, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de a receita efetiva do primeiro ano 
de atividade, ou do ano em que a empresa reiniciar o funcionamen-o | 
to, ultrapassar o limite estabelecido no artigo segquinte, conside | 
rada a ressalva do paragrafo anterior, o contribuinte sujeitar-se- 
ê 2o recolhimento integral do imposto,acrescido de mora e corre - 
ção -onetarla, no prazo fixado pelo Poder Executivo, 

5º = À empresa que deixar de preencher qualquer dos reoguisitos pre 
vistos no artigo 1º ou cuja receita bruta, acumulada durante o ano 

, da fruição da isenção, ressalvada as disposições do artº anterior! 
* ultrapasse a 1000 (Mil) ORTNs. perde a condicção de microempresa fi 

cando sujeita ao recolhimento do imposto relativo às Operações rea 

lizadas após o referido fato e submetendo-se às reogras normais  de 

tributação,. ' ” 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para determinação do limite mencionado neste arti- ' 

90, considera-se o valor da ORTN vigente no mes de janeiro do prô- 

prio ano da fruição da isenção,. ' 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A perda da condição de microempresa deve ser comu-=- 
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nicada à repartição competente, no prazo fixado pelo Poder Executi 
vo. 

ARTº 6º - Às empresas enquadradas no regime desta Lei ficam dispensadas 

D 
L
9
 
em
 
m
 

da escrituração de livros fiscais, mas sujeitas à emissão de nota 
fiscal, que poderá ser simplificada, consoante o disposto em reqgu=e 
lamento, 

h 
PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam mantidas as obrigaçõoes acessórias relativas à ! — 

inscrição cadastral; à apresentação de informações economico- fis=- 
cais, à guarda de livros e aos documentes fiscais, no que coube, ' 

ARTº 7º - O enquadramento da firma individual ou da pessoa jurídíca co=- 

mo microempresa não elide a obrlgaçao solidária e a responsablllda 

de tributária prevista em Lei, salvo quanto à retenção de imposto! 

| devido por terceiros ta-be- classificados como microempresas, º 
ARTº 8º - À pessoa juriídica que, sem observancia dos reqguisitos desta * 

Lei, pleitear seu enquadramento ou se mantiver enquadrada como mi- | 
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Continuação,. 

” * " b * 
g Ê croempresa, estara sujeita as seguintes conseguências: 

I - cancelamento de ofício do seu registro como microempresas; 
IIl- pagamento dos tributos devidos, como se isenção alouma houves 

se existido, acresctdos de correção monetária e demais penali 
— dades previstas no Código Tributário do Município; e 
j IIll=-impedimento de que seu titular ou qualquer SOClO constitua no 

va microempresa ou participe de outra jaá existente, com os fa 
Vores desta Lei, 

” ” ' 
” ARTº 92 - Q Poder Executivo baixara os atos que se fizerem neces=- 

e " ) é E á 4 Ê sarios a aplicação desta Lei, e manterá registros internos , 
visando à observaçao do limite da perda de receita tributária 
do Mun1c1plo. 

RTº 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, pro- 
s. duzindo efeitos a partir de 1º de junho de 1985, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE JUNHO DE 1%8B5, 

N;Éâ GUZZO 

=PREFEITO MUNICIPAL= 


